
Acórdão do Tribunal Geral de 16 de outubro de 2013 — 
TF1/Comissão 

(Processo T-275/11) ( 1 ) 

(«Auxílios de Estado — Serviço público de radiodifusão — 
Auxílio planeado pelas autoridades francesas a favor da 
France Télévisions — Subvenção orçamental anual — Decisão 
que declara o auxílio compatível com o mercado interno — 
Artigo 106. o , n. o 2, TFUE — Vínculo de afetação obrigatório 

entre uma taxa e uma medida de auxílio») 

(2013/C 352/23) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Télévision française 1 (TF1) (Boulogne-Billancourt, 
França) (representantes: inicialmente, J.-P. Hordies e C. Smits, 
posteriormente, J.-P. Hordiez e J. Vogel, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: B. Stromsky e D. 
Grespan, agentes) 

Intervenientes em apoio da recorrida: Reino de Espanha (represen
tantes: inicialmente, M. Muñoz Pérez, posteriormente, Centeno 
Huerta, e ainda posteriormente, N. Díaz Abad, Abogados del 
Estado); República Francesa (representantes: inicialmente, G. de 
Bergues e J. Gstalter e, posteriormente, D. Colas e J. Rossi, 
agentes); e France Télévisions (Paris, França) (representantes: J.- 
-P. Gunther e A. Giraud, advogados) 

Objeto 

Pedido de anulação da Decisão 2011/140/UE da Comissão, de 
20 de julho de 2010, relativa ao auxílio estatal C-27/09 
(ex N 34/B/09) Subvenção orçamental para a France Télévisions 
que a República Francesa tenciona conceder a favor da France 
Télévisions (JO L 2011, L 59, p. 44). 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Télévision française 1 (TF1) é condenada a suportar as suas 
próprias despesas bem como as efetuadas pela Comissão Europeia e 
pela France Télévisions. 

3. O Reino de Espanha e a República Francesa suportarão cada um, 
as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 232 de 6.8.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 15 de outubro de 2013 — 
European Dynamics Belgium e o./EMA 

(Processo T-638/11) ( 1 ) 

(«Contratos públicos de serviços — Concurso público da EMA 
— Prestações de serviços de apoio a software — Rejeição da 
proposta de um proponente — Critérios de adjudicação — 
Dever de fundamentação — Observância dos critérios de ad
judicação do contrato estabelecidos no caderno de encargos 

— Estabelecimento de subcritérios para os critérios de 
adjudicação — Acesso aos documentos») 

(2013/C 352/24) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Recorrentes: European Dynamics Belgium e o. (Bruxelas, Bélgica); 
European Dynamics Luxembourg SA (Ettelbrück, Luxemburgo); 
Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepikoinonion 
Pliroforikis kai Tilematikis AE (Atenas, Grécia); e European Dy
namics UK Ltd (Londres, Reino Unido) (representante: V. Chris
tianos, advogado) 

Recorrida: Agência Europeia de Medicamentos (EMA) (Londres, 
Reino Unido) (representantes: inicialmente V. Salvatore, depois 
T. Jabłoński e C. Maignen, agentes, assistidos por H. G. Kamann 
e E. Arsenidou, advogados) 

Objeto 

Por um lado, a anulação da decisão EMA/787935/2011 da 
EMA, de 3 de outubro de 2011, pela qual a proposta apresen
tada pelas recorrentes no quadro do processo de concurso pú
blico EMA/2011/05/DV foi rejeitada, e, por outro, a anulação 
da decisão EMA/882467/2011 do Diretor Executivo em exercí
cio da EMA, de 9 de novembro de 2011, pela qual o pedido 
confirmativo das recorrentes de acesso aos documentos do pro
cesso de concurso público relativos à composição do Comité de 
Avaliação foi indeferido. 

Decisão 

1. A decisão EMA/787935/2011 da Agência Europeia de Medica
mentos (EMA), de 3 de outubro de 2011, pela qual a proposta 
apresentada pela European Dynamics Belgium SA, European Dy
namics Luxembourg SA, Evropaïki Dynamiki — Proigmena Sys
timata Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE et European 
Dynamics UK Ltd no quadro do processo de concurso EMA/ 
2011/05/DV foi rejeitada, é anulada. 

2. Não há que conhecer dos pedidos de anulação da decisão 
EMA/882467/2011 do Diretor Executivo em exercício da 
EMA, de 9 de novembro de 2011, pela qual o pedido confirma
tivo das recorrentes de acesso aos documentos do processo de con
curso relativos à composição do Comité de Avaliação foi indeferido.
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